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A violência é um processo social indissociável das relações humanas. Onde houver sociedade haverá necessariamente a violência. Essa violência pode ocorrer por várias formas na sociedade. Seus motivos também são os mais variados. O homem, por outro lado, por ser um ser racional, pensante e adaptável as novas condições sociais, possui certas regras ou padrões de comportamentos indispensáveis para a convivência social. Não há como dissociar o homem do seu meio social. Jean Jacques Rousseau afirmava que o homem é bom por natureza, é a sociedade quem o corrompe. Todas as pessoas são diferentes na esfera privada, e iguais na esfera pública. Essas diferenças causam os conflitos sociais. 

O direito é uma forma de controle social. Toda sociedade necessita de um direito que possa regulamentar as condutas sociais das pessoas que vivem em sociedade. Na antiguidade, o direito era exercido pela violência. Assim, o mais forte subjugava o mais fraco pela violência nas lutas individuais ou nas guerras coletivas, tornando-o, às vezes, escravo. Era, como se vê, o mais forte quem dominava o mais fraco pela violência. 

A sociedade possui crenças e valores que devem ser levados em consideração na evolução do pensamento humano. Essas crenças e valores são transmitidos de geração para geração. São os denominados comportamentos sociais existentes naquela época, os quais são transmitidos gradativamente às crianças.   

Nota-se que a violência é um comportamento social do ser humano. A violência é empregada sempre quando a pessoa não tiver o poder de convencimento racional. A força passa a ser o único argumento para subjugar o outro a sua vontade. Mas nem todas as pessoas conseguem subjugar o outro através da força bruta. Por essa razão é que o homem criou instrumentos para poder realizar essa violência. Esses instrumentos passaram a ser utilizados para o exercício da violência. Não importa se a pessoa é fisicamente forte ou fraca. Ninguém, em sã consciência, enfrentaria uma pessoa na posse de uma arma de fogo, por exemplo.  Como se vê, a violência sempre existiu e sempre existirá. Por essa razão, devemos aprender a conviver com a violência, tentando minimizar sua presença no seio social. 

A violência não se deve combater com a violência. É necessário encontrar mecanismos eficientes para, gradativamente, ir eliminando ou minando essa violência do meio social. A prevenção é o meio mais importante para eliminar a violência. Mas, quando isso não for possível, deve-se procurar evitar que tal violência ocorra novamente. A punição da violência deve servir de exemplo à sociedade, demonstrando que o Estado estará presente para tomar as medidas adequadas quando essa violência ocorrer novamente. O Estado deverá exercer suas funções em dois momentos distintos. Preventivamente – no primeiro momento – com o policiamento ostensivo e repressivamente – no segundo – com a polícia judiciária.   

O Estado, representado pela República Federativa do Brasil, está fundada na proteção da dignidade da pessoa humana (art. 1o, III, da CF), na órbita interna, e na prevalência dos direitos humanos (art. 4o, II, da CF), na órbita externa. Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana e o princípio da prevalência dos direitos humanos são garantias assecuratórias do Estado democrático de direito e do Estado social.

O combate à violência não se restringe no afastamento do delinqüente do convívio social, pura e simplesmente. O Estado deve aplicar-lhe uma sanção e, ao mesmo tempo, educá-lo ou reeducá-lo para o retorno ao convívio social, dando-lhe as oportunidades necessárias para tal finalidade. Deve-se educá-lo ou reeducá-lo com base nos princípios inerentes à sua dignidade como pessoa humana.   

Ressalte-se, por outro lado, que os direitos humanos não se aplicam somente aos delinqüentes. Ao revés, os direitos humanos são uma garantia do cidadão. Também é cidadão aquele que, eventualmente, comete crime. Direitos humanos não são direitos dos delinqüentes, mas de todos nós. Trata-se de uma garantia do cidadão que deve ser preservada. Sua dignidade deve ser preservada por maior que seja o seu crime. Não há dúvidas que o delinqüente deve ser punido, mas tal punição deve ser necessária e eficaz. Assim, crime sem pena: é ineficaz. Pena sem crime: é abuso. O objetivo do Estado é punir o delinqüente. Deve-se aplicar uma pena condizente com o crime praticado. A pena tem uma finalidade educativa e não punitiva. 

Não era isso que acontecia no final do século XVIII e início do século XIX. A história tem demonstrado que houve muitas mudanças no Direito Penal e os direitos humanos passaram a ser um instrumento importante para a proteção do delinqüente e da vítima.  Essa preocupação, no entanto, tem se revelado mais no campo do Direito Penal e não no campo do Sistema Penitenciário.


A defesa de um sistema carcerário mais humano foi sustentada por muitos juristas do passado. A luta pela humanização do sistema carcerário no Brasil é antiga. Os direitos humanos, por seu turno, devem ser realçados em todos os campos para a proteção da vítima, do delinqüente e do cidadão e, principalmente, dos familiares daquela.


As vítimas e seus familiares nunca foram objeto de estudo profundo. O crime pode causar danos psicológicos irreversíveis e desestruturar toda a família da vítima. A prisão do delinqüente também pode causar os mesmos danos a sua família. Vê-se, pois, que o crime causa danos a quem pratica e a quem sofre as conseqüências desse crime. O Estado, por outro lado, deverá arcar com as conseqüências desse crime. De um lado, deverá privar da liberdade quem praticou o delito, punindo-o por determinado período de tempo e recuperá-lo para que possa ingressar novamente na sociedade sem o estigma de egresso e, de outro, dar assistência à vítima e seus familiares através da previdência ou assistência social. 


Como se viu, o crime não traz vantagem a ninguém. O Estado acaba arcando com todas as conseqüências do crime e, indiretamente, a sociedade. A omissão do Estado no fornecimento de condições mínimas para a sobrevivência do cidadão pode gerar sua exclusão social. É a pobreza e a miséria exacerbada que leva os menos afortunados ao crime. 


Dalmo de Abreu Dallari esclarece que o homem encontra-se numa daquelas encruzilhadas da história. Ou se escolhe pelo humanismo ou se escolhe pelo materialismo. O humanismo está refletido na luta pelos direitos humanos. E o materialismo está fundado no capitalismo - na sua forma extremada. Denomina-se de globalização ou de neoliberalismo. É, em outras palavras, o materialismo. A pessoa humana é totalmente dependente dos objetivos econômico-financeiros. Essa valorização do bem material sobrepõe-se ao valor humano. Isso causa certa perplexidade, invertendo a ordem das coisas. Verifica-se, muitas vezes, o esquecimento do delinqüente na cadeia, lembrando-se dele depois que retornar a sociedade sem a devida recuperação. Isso pode ser constatado com a discussão sobre a liberação do “Bandido da Luz Vermelha”, após o cumprimento da pena dentro do manicômio penitenciário. Esse esquecimento também ocorre com a vítima e seus familiares. 


A Declaração Universal dos Direitos Humanos procura proteger o ser humano na sua integralidade, observando-se, essencialmente, o respeito à dignidade da pessoa humana. 

Ressalte-se, por fim, que o primeiro Simpósio Internacional de Vitimologia, realizado em Jerusalém, de 2 a 6 de setembro de 1973, patrocinado pela Sociedade Internacional de Criminologia, recomendou a todas as Nações urgência no estabelecimento de um sistema eficiente objetivando a compensação das vítimas de crimes, em face do abandono em que permaneciam, conforme pesquisas e investigações apresentadas. No Código Criminal do Império do Brasil foram previstas medidas que, se cumpridas, dariam às vítimas de crimes a devida compensação. Talvez nenhum outro estatuto penal houvesse enfocado o problema de compensação das vítimas de crimes com tanta preocupação e antecedência, projetando-se aos olhos do mundo como um exemplo a ser seguido em seus princípios gerais.  

Viu-se que todos os tipos de castigos penais foram aplicados no transcurso da evolução da História do Direito Penal. Aplicava-se, no direito primitivo, o castigo divino, a vingança privada, a lei do talião, a composição e a vingança pública. O castigo divino exteriorizava-se através dos fenômenos naturais e decorriam da revolta da divindade. A vingança privada consubstanciava-se pela entrega do delinqüente à vítima ou a seus familiares para o cumprimento da pena. A lei do talião, por seu turno, correspondia uma pena proporcional ao mal cometido. Permitia-se, através da composição, a compra pelo delinqüente de sua liberdade. E finalmente, na vingança pública, a pena era aplicada publicamente para servir de exemplo à sociedade – prevenção penal geral.  A pena capital era executada através da guilhotina, da forca, do sepultamento em vida, do lançamento do delinqüente às feras, do arrastamento, do apedrejamento, da crucifixação e, mais recentemente, da cadeira elétrica, da injeção letal e da câmara de gás. Além da pena capital, os delinqüentes tinham seus membros amputados (pênis, nariz, orelhas, mãos, língua etc). Também eram torturados, submetidos a garrote vil e marcados com ferro quente na testa. As prisões, por seu turno, eram perpétuas e os delinqüentes ficavam acorrentados pelos pés, mãos e pescoço. Os delinqüentes, no período antigo, equiparavam-se aos animais com a perda da paz. Essa pena, com o passar dos tempos, foi sendo superada e humanizada. Com a adoção dos ideais humanistas, filósofos, glosadores e pós-glosadores passaram a exigir que as penas tivessem ainda um caráter utilitário e preventivo e deveriam ser cumpridas em estabelecimentos adequados, limpos, arejados e dignos. O homem à semelhança de Deus deve ter os mesmos direitos que um cidadão livre; deve ainda ter as mesmas oportunidades ao retornar à sociedade já ressocializado depois de cumprir sua pena; deve, por fim, ter todas às garantias concedidas aos homens livres, ou seja, as garantias dos direitos humanos. 


A violência, como se vê, deve ser combatida com critérios racionais e dentro dos limites permitidos pela lei. Os direitos humanos, por sua vez, devem ser colocados como parâmetros dessa repressão à violência, aplicando-os as vítimas, aos delinqüentes e ao cidadão e, principalmente, aos familiares daquelas. Não se deve institucionalizar a violência praticada pelo Estado contra a violência praticada pelo delinqüente, pois no fundo a violência é a mesma.



